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II - créditos decorrentes de financiamentos não pagos con-
tratados com recursos do PROEX e do extinto FINEX, 90 (noventa)
dias, contados do vencimento da parcela inadimplida.

Art. 5o Os mandatários poderão autorizar a realização de
acordos ou transações nas questões em que figurem operações com os
seguintes valores e situações:

I - limite de US$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares norte-
americanos) para o término de litígios; e

II - limite de US$ 1.000,00 (mil dólares norte-americanos)
para a não-propositura de ações, a não-interposição de recursos, o
requerimento de extinção de ações e a desistência de recursos.

Parágrafo único. Quando a cobrança envolver valores su-
periores aos limites fixados nos incisos I e II do caput deste artigo,
o acordo ou transação dependerá de prévia e expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 6o Sobre os saldos devedores objeto da cobrança a que se
refere o art. 2o desta Lei incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao
ano, sem prejuízo da aplicação de multa contratual e outros encargos.

Art. 7o O disposto nesta Lei não se aplica aos créditos da
União de que trata a Lei no 9.665, de 19 de junho de 1998.

Art. 8o O Ministério da Fazenda definirá o prazo e outras
providências para a transferência das atividades relacionadas ao SCE
executadas pelo IRB-Brasil Resseguros S.A.

Art. 9o O Poder Executivo promoverá ações no sentido de
minimizar os custos financeiros, econômicos e sociais de controles
que prejudiquem o ritmo normal de movimentação de mercadorias em
portos, aeroportos e postos de fronteira terrestres.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar con-
vênios com entes públicos devidamente credenciados, para atender,
subsidiariamente, às ações públicas no campo da defesa agropecuária e
inspeção sanitária em portos, aeroportos e postos de fronteira, mediante
anuência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 11. A importação promovida por pessoa jurídica im-
portadora que adquire mercadorias no exterior para revenda a en-
comendante predeterminado não configura importação por conta e
ordem de terceiros.

§ 1o A Secretaria da Receita Federal:

I - estabelecerá os requisitos e condições para a atuação de
pessoa jurídica importadora na forma do caput deste artigo; e

II - poderá exigir prestação de garantia como condição para
a entrega de mercadorias quando o valor das importações for in-
compatível com o capital social ou o patrimônio líquido do im-
portador ou do encomendante.

§ 2o A operação de comércio exterior realizada em desacordo
com os requisitos e condições estabelecidos na forma do § 1o deste
artigo presume-se por conta e ordem de terceiros, para fins de apli-
cação do disposto nos arts. 77 a 81 da Medida Provisória no 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001.

Art. 12. Os arts. 32 e 95 do Decreto-Lei no 37, de 18 de
novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. ...................................................................................

...........................................................................................................

Parágrafo único. .......................................................................

...........................................................................................................

c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no
caso de importação realizada por sua conta e ordem, por in-
termédio de pessoa jurídica importadora;

d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de
procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora.” (NR)

“Art. 95. ...................................................................................

...........................................................................................................

VI - conjunta ou isoladamente, o encomendante predeter-
minado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de
pessoa jurídica importadora.” (NR)

Art. 13. Equiparam-se a estabelecimento industrial os es-
tabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de
procedência estrangeira, importados por encomenda ou por sua conta
e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 14. Aplicam-se ao importador e ao encomendante as
regras de preço de transferência de que trata a Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, nas importações de que trata o art. 11 desta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados o art. 3o e os §§ 1o e 2o do art. 4o

da Lei no 6.704, de 26 de outubro de 1979, e a Lei no 10.659, de 22
de abril de 2003.

Brasília, 20 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Antonio Palocci Filho
Luiz Fernando Furlan
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff

vramento, objeto dos Registros nos R-1-33.729, fls. 01, Livro 2; R-1-
33.730, fls. 01, Livro 2; R-2-33.730, fls. 01v, Livro 2; R-3-33.730,
fls. 01v, Livro 2; R-24-1.928, fls. 05v, Livro 2; R-13-14.231, fls. 04,
Livro 2; R-7-26.700, fls. 02v, Livro 2; R-19-19.260, fls. 06v, Livro 2;
e R-1-36.387, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo INCRA/SR-11/no 54220.002928/2005-86).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover e executar a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei no

4.132, de 1962, e no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941,
e a manter a área de Reserva Legal e preservação permanente prevista
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União, por inter-
médio de sua unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá,
para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID270428-0> DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 3o do Decreto de 4
de junho de 2004, que criou o Parque Na-
cional da Serra do Itajaí, no Estado de San-
ta Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3o do Decreto de 4 de junho de 2004, que cria
o Parque Nacional da Serra do Itajaí, no Estado de Santa Catarina,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o .....................................................................................

§ 1o O uso e a ocupação da área de que trata o caput deste
artigo são reservados à continuidade do exercício das atividades
militares necessárias ao cumprimento da destinação constitucio-
nal do Exército brasileiro.

...........................................................................................................

§ 3o Aplicar-se-ão à área de que trata o caput deste artigo as
normas a serem estabelecidas em ato específico entre o Mi-
nistério do Meio Ambiente e o Ministério da Defesa, cujo objeto
será a preservação ambiental e a segurança na região limítrofe ao
Parque.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

<!ID270425-0> DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

A D M I T I R

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, o
Excelentíssimo Senhor KWANG-DONG KIM, Embaixador Extraor-
dinário e Plenipotenciário da República da Coréia.

Brasília, 20 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID270427-0> DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de interesse social o imóvel rural
denominado “Fazenda São João”, situado
no Município de Santana do Livramento,
Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 5o, inciso XXIV, e nos
termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, e do Decreto no 5.011, de 11 de março de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de es-
tabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de po-
voamento e trabalho agrícola, nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei
no 4.132, de 10 de setembro de 1962, o imóvel rural denominado
“Fazenda São João”, com área de dois mil, cento e cinqüenta e dois
hectares e doze centiares, situado no Município de Santana do Li-

Atos do Poder Executivo
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